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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Denomina travessas do município de Três Passos.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes travessas, localizadas no Bairro Operário:
I – Travessa São Marcos a Travessa 1, trecho compreendido entre o lote urbano nº 14 da quadra nº 114, e o lote urbano nº 10 da quadra nº 113, atravessando a rua Bernardo Frieling a 20,74 metros da esquina com a Rua Willibaldo Dickel.

II – Travessa Santa Terezinha a Travessa 2, trecho compreendido entre o lote urbano nº 6 da quadra nº 115, e o lote urbano nº 13 da quadra nº 114, atravessando a Rua Dr. Luiz de Medeiros a 19,25 metros da esquina com a Rua Pedro Carneiro Pereira.

III – Travessa Santa Cecília a Travessa 3, trecho compreendido entre a Rua Deolinda Petry e o lote urbano nº 114 B, atravessando a Rua Dr. Luiz de Medeiros.
IV -  Travessa São João a Travessa 4, trecho compreendido entre o lote urbano nº 113 A e o lote urbano nº 114 B, atravessando a Rua Bernardo Frieling. 
V – Travessa São Pedro a Travessa 5, trecho compreendido entre a Rua Aloisio Werner e a Rua Erton Ricardo Lampert, a 66,80 metros da esquina com a Rua Bernardo Frieling, na quadra nº 109-B.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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